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NOTA DE EMPENHO Nº: 258/2026
Tipo do empenho:

Data de contabilização:

Competência:

Global

02/03/2026

/

GUILHERME GOMES ZANDONADI
Secretário Municipal de Saúde

KLEBER GONÇALVES DESTRO
Contador

DESTINO DOS RECURSOS

Complemento ao empenho: - Processo de compra: Pregão Eletrônico - 16/2025

Pré-empenho: 327/2026 ARP: 7/2025

Processo/protocolo: - Contrato: -

Convênio: - Programa: - Repasse: -

Apenso: - Dívida fundada: - Adiantamento: Não

Obra: -

FAVORECIDO

Credor: 135687 - GUARIA COMERCIO E REPR. DE PROD. HOSPITAL ME

Teófilo Otoni - Nº.: 169Endereço:

Cidade:

Banco:

CAMPO GRANDE-MS

CNPJ:

Insc. Estadual:

Insc. Municipal:

32.181.809/0001-53

28.435.553-4

Agência: Conta:

Email: contato@guaria.com.br Telefone: (67) 3363-6611

ANAURILÂNDIA - MS, 2 de Março de 2026

A despesa foi empenhada na importância de R$ 1.391,75 conforme comprovantes.

CONTABILIZAÇÃO DA DESPESA

Especificação da despesa: ATA 07/2025, PREGÃO 16/2025, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL.

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO

Saldo anterior: R$ 413.038,29 Valor empenhado: R$ 1.391,75 Saldo atual: R$ 411.646,54

Valor por extenso: UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

Órgão:

Unidade orçamentária:

Função de governo:

Subfunção de governo:

Programa:

Projeto/Atividade (Ação):

Elemento de despesa:

Subelemento:

Fonte de recursos:

Classificação da despesa: Fornecedores

2.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco  de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUCAO DE HIGIENIZACAO

3.3.90.30 - Material de Consumo

4027 - Executar ações de atenção primária em saúde

0024 - Saúde Humanizada, com Qualidade e Equidade

301 - Atenção básica

10 - Saúde

02.013 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

ORIGEM DOS RECURSOS

Recursos orçamentários:

Dotação: 54 - 02.013.10.301.0024.4027.3.3.90.2.600

Crédito orçamentário ou Suplementar
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LEI N.º 917/2026

Altera a redação e revoga dispositivo da Lei
Municipal n.º 863/2023, além de dar outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso

do Sul, aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte lei:

Art. 1º -  Ficam denominadas as seguintes vias públicas, todas situadas

no Condomínio Paraíso I, neste Município:

I – Rua Sebastião Zaia, correspondente à atual Rua “A”;

II – Rua Antonio Monteiro dos Santos, correspondente à atual Rua “B”;

III – Rua Benevenuto Ferreira dos Santos, correspondente à atual Rua “D”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS, 09

DE MARÇO DE 2026.

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP 79.770-000
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LEI N.º 918/2026

Altera a redação e revoga dispositivo da Lei
Municipal n.º 863/2023, além de dar outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso

do Sul, aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte lei:

Art. 1º - O art. 27 da Lei Ordinária Municipal n.º 863/2023 passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 27. - Os recursos financeiros arrecadados com a cobrança de

taxas,  preços  e  aplicação  de  multas  pelo  Serviço  de  Inspeção

Municipal, já existentes na entrada em vigor desta Lei ou advindos

posteriormente,  deverão  ser  depositados  em  conta  específica,

vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Assuntos

Fundiários e Meio Ambiente de Anaurilândia/MS, observando-se:

I -  O(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária, Assuntos

Fundiários e Meio Ambiente figurará como responsável pela gestão

dos recursos e ordenação de despesas;

II – Deve ser observada a destinação mínima de 20% (vinte por cento)

dos recursos arrecadados ou reservas financeiras, já existentes ou

não, no custeio de ações do Serviço de Inspeção Municipal, tais como

aquisição de materiais, infraestrutura e capacitações aos servidores

integrantes do referido serviço;

III  -  Admite-se  o  emprego dos  recursos  arrecadados  ou  reservas

financeiras,  já  existentes  ou  não,  no  custeio  de  investimentos  na

infraestrutura física, tecnológica e operacional da Secretaria Municipal

de Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente, tais

como reformas, adequações, manutenção de espaços, aquisição de

mobiliário,  veículos,  equipamentos,  bens  permanentes  e  demais

melhorias que contribuam para execução, modernização e eficiência

da secretaria.

Parágrafo Único - No emprego dos recursos financeiros em questão,

deverão ser observados, especialmente, os princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade e publicidade, bem como as disposições

Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP 79.770-000
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da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  sem  prejuízo  de  outras  normas

incidentes.”

Art. 2º - Fica revogado o artigo 28 da Lei Municipal n.º 863/2023.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS, 09

DE MARÇO DE 2026.

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anaurilíssia, n.º 1.182, Centro, Anaurilândia/MS, CEP 79.770-000
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LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2026

Acrescenta dispositivo na Lei Complementar

Municipal  n.º  48/2018  e  dá  outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso

do Sul, aprovou e eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei Complementar:

Art.  1º -  Fica  acrescentado  o  artigo  6º-A,  na  Lei  Complementar  n.º

48/2018, com a seguinte redação:

Artigo  6º-A  -  A  Ouvidoria  Geral  do  Município  também  terá  como

atribuições receber, esclarecer, encaminhar, acompanhar e responder a

manifestações, reclamações, denúncias e representações provenientes

da  população  do  Município  de  Anaurilândia/MS,  no  que  tange  ao

funcionamento e atendimento às suas demandas propostas junto aos

órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito da

Administração Municipal, bem como de auxiliar e orientar os cidadãos-

usuários acerca dos serviços prestados pelo SUS, através dos órgãos da

Administração Pública deste Município.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS, 09

DE MARÇO DE 2026.

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anaurilíssia, n.º 1.248, Centro, Anaurilândia/MS, CEP 79.770-000
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 29/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 471.207,75 (quatrocentos e setenta e um
mil duzentos e sete reais e setenta e cinco centavos) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei
Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.005.15.451.0023.4012.3.3.90.2.799 Aplicações Diretas
Outras Vinculações Legais

469.475,51Cód. red.: 17

Sub-Total: 469.475,51

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.007.12.365.0025.4024.3.3.90.2.571 Aplicações Diretas
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

1.732,24Cód. red.: 44

Sub-Total: 1.732,24

Total Parcial Suplementado: 471.207,75

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 10 de março de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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